
PROCESSO Nº TST-E-RRAg - 21098-54.2019.5.04.0029 A C Ó R 

D Ã O 

(SDI-1) 

GMDMA/FMG/ 

  

I - RECURSO DE EMBARGOS REGIDO PELA LEI 11.496/2007, 

INTERPOSTO PELO RECLAMANTE. BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. 

INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS. COMPROVAÇÃO. SIMPLES DECLARAÇÃO. 

APLICAÇÃO DA TESE FIRMADA NO JULGAMENTO DO INCIDENTE DE 

RECURSO REPETITIVO Nº INCJULGRREMBREP-277-83.2020.5.09.0084 

(TEMA Nº 21). 1 Discute-se nos autos se, para o deferimento dos benefícios 

da justiça gratuita à parte que percebe salário igual ou superior a 40% do 

limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, a 

comprovação da hipossuficiência econômica a que se refere o § 4º do art. 790 

da CLT pode ser feita por meio de mera declaração do interessado nesse 

sentido. 2 - A questão encontra-se atualmente pacificada no âmbito desta 

Corte, tendo em vista o julgamento do Incidente de Recurso Repetitivo nº 

IncJulgRREmbRep-277-83.2020.5.09.0084 (Tema nº 21), no qual se fixou a 

seguinte tese jurídica: 

“II - o pedido de gratuidade de justiça, formulado por aquele que perceber 

salário superior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios 

do Regime Geral de Previdência Social, pode ser instruído por documento 

particular firmado pelo interessado, nos termos da Lei nº 7.115/83, sob as 

penas do art. 299 do Código Penal”. 3 - Diante disso, conclui-se que o 

entendimento adotado pelo Colegiado de origem - no sentido de que a mera 

declaração de hipossuficiência econômica não se revela suficiente para a 

concessão da gratuidade de justiça, nas hipóteses em que a parte aufere 

remuneração superior a 40% do Teto do RGPS contraria a atual jurisprudência 

desta Corte Superior, de natureza vinculante. 4 - Logo, o provimento do 

recurso de embargos é medida que se impõe, a fim de, reformando-se a 

acórdão turmário, conceder ao reclamante o benefício da justiça gratuita. 

Recurso de embargos conhecido e provido. 
  

II - RECURSO DE EMBARGOS ADESIVO INTERPOSTO PELA 

RECLAMADA. NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE 

PRESTAÇÃO JURISIDICIONAL. REINTEGRAÇÃO AO TRABALHO. INDENIZAÇÃO 

POR DANO MORAL. MULTA POR EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

PROTELATÓRIOS. ACÓRDÃO DA TURMA QUE CONSIDEROU AUSENTE A 

TRANSCENDÊNCIA DA CAUSA. ART. 896-A, § 4º, DA CLT. RECURSO DE 

EMBARGOS INCABÍVEL. 1 - A jurisprudência desta Subseção firmou o 

entendimento de que, em razão do disposto no art. 896-A, § 4º, da CLT, não 

cabe o recurso de embargos previsto no art. 894 da CLT contra a decisão da 

Turma que reconhece a ausência de transcendência da causa debatida no 

recurso de revista. 2 Precedentes. Recurso de embargos adesivo não 

conhecido. 
  

  

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Embargos em Recurso de Revista 

com Agravo n° TST-E-RRAg-21098-54.2019.5.04.0029, em que são Embargantes e Embargados ----- e -----. 

  

A 4ª Turma desta Corte, em acórdão de lavra do Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, a) 

denegou seguimento ao agravo de instrumento interposto pelo reclamado, em relação aos temas “negativa de prestação 

jurisdicional”, “reintegração ao trabalho”, “indenização por dano moral” e “multa por embargos de declaração protelatórios”; 

e b) conheceu e deu provimento ao recurso de revista da parte ré, a fim de indeferir a justiça gratuita ao autor. 

Inconformado, o reclamante interpôs recurso de embargos, impugnando o 

indeferimento da justiça gratuita. Sustentou, em síntese, que mesmo após a entrada em vigor da Lei 13.467/2017, a 

declaração de hipossuficiência econômica se revela suficiente para comprovar sua incapacidade financeira e, por 

conseguinte, justificar a concessão da gratuidade de justiça. Transcreveu arestos para embate de teses e apontou 

contrariedade à Súmula 463, I, do TST. 

O recurso foi admitido pela Presidência da 4ª Turma. 

A reclamada apresentou impugnação aos embargos e interpôs recurso de 

embargos adesivo. 



Desnecessária a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos 

do art. 95 do RITST. 

É o relatório. 

  

V O T O 

  

I – RECURSO DE EMBARGOS DO RECLAMANTE 

  

1 – CONHECIMENTO 

  

Atendidos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, passo ao exame dos 

específicos do recurso de embargos, que se rege pela Lei 11.496/2007. 

1.1 - BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS. 

COMPROVAÇÃO. SIMPLES DECLARAÇÃO 

  

Ao tratar da matéria, a 4ª Turma desta Corte assim decidiu: 

  
In casu, o Reclamante, postulando a concessão dos benefícios da justiça gratuita, formulou declaração de 

pobreza, alegando não possuir condições financeiras de arcar com as despesas processuais, sem prejuízo do seu 
sustento e do de sua família, sendo que tal pleito restou deferido pelas Instâncias Ordinárias. 

O TRT, consoante exposto acima, entendeu suficiente à concessão dos benefícios da justiça gratuita a 
declaração de miserabilidade juntada na inicial, ressaltando que, ausente prova em sentido contrário, prevalece a 
presunção de veracidade da alegação de impossibilidade material de demandar em juízo. 

A esse respeito, estipula a Súmula 463, I, do TST, que para “ a concessão da assistência judiciária gratuita à 
pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde 
que munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art. 105 do CPC de 2015)” (grifos nossos). 

Ora, o referido verbete sumulado foi editado consolidando a interpretação do ordenamento jurídico vigente 
antes da reforma trabalhista promovida pela Lei 13.467/17, calcado na redação anterior do § 3º do art. 790 da CLT, 
que falava em “declararem, sob as penas da lei, que não estão em condições de pagar as custas do processo sem 
prejuízo do sustento próprio ou de sua família” (grifos nossos). 

Com a Lei 13.467/17, o § 3º do art. 790 da CLT teve sua redação alterada, sendo acrescido o § 4º, com a 
seguinte redação: 

(...) 

A mudança é clara. Não é possível invocar súmula superada por norma legal que disciplina a matéria em 
sentido diverso. Ou seja, antes da Lei 13.467/17 era possível a mera declaração de hipossuficiência econômica. Agora, 
se o trabalhador percebe salário superior a 40% do teto dos benefícios do RGPS, há necessidade de comprovação da 
insuficiência econômica. 

Por outro lado, o art. 5º, XXXV e LXXIV, da CF trata do acesso à justiça e da assistência judiciária gratuita de 
forma genérica, sendo que à lei processual cabe dispor sobre os modos e condições em que se dará esse acesso e 
essa gratuidade. Nesse sentido, exigir a comprovação da hipossuficiência econômica de quem ganha além de 40% do 
teto dos benefícios do RGPS não atenta contra o acesso à justiça nem nega a assistência judicial do Estado. Pelo 
contrário, o que não se pode admitir é que o Estado arque com os custos da prestação jurisdicional de quem pode 
pagar pelo acionamento da Justiça, em detrimento daqueles que efetivamente não dispõem de condições para 
demandar em juízo sem o comprometimento do próprio sustento ou de sua família. 

Ou seja, o que não se pode é, esgrimindo súmula superada pela Lei 13.467/17, já que calcada em disciplina 
jurídica diversa, pretender transformar alegação em fato provado, inverter presunção e onerar o Estado com o 
patrocínio de quem não faz jus ao benefício, em detrimento daqueles que o merecem. Nem se diga ser difícil provar 
a insuficiência econômica, bastando elencar documentalmente os encargos que se tem, que superam a capacidade 
de sustento próprio e familiar, comparados aos gastos que se terá com o acionamento da Justiça. 

Ademais, não basta a mera declaração de desemprego, incumbindo à Parte comprovar que os encargos 
financeiros assumidos lhe impossibilitam de arcar com as despesas do processo. 

Por todo o exposto, conhecida a revista, por violação de lei e com base na transcendência jurídica da causa, 
dou provimento ao recurso de revista, para, reformando o acórdão regional, excluir a gratuidade de justiça conferida 
ao Reclamante, haja vista que a mera declaração de hipossuficiência econômica não basta para reconhecer a 
condição de beneficiário da justiça gratuita de Empregado que percebe salário superior a 40% (quarenta por cento) 
do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, sendo imprescindível a comprovação da 
condição de miserabilidade declarada pela Parte. 

  

Nas razões dos embargos, o reclamante sustenta, em síntese, que mesmo após a 

entrada em vigor da Lei 13.467/2017, a declaração de hipossuficiência econômica se revela suficiente para comprovar sua 

incapacidade financeira e, por conseguinte, justificar a concessão da gratuidade de justiça. Transcreve arestos para embate 

de teses e aponta contrariedade à Súmula 463, I, do TST. 

À análise. 

Discute-se nos autos se, para o deferimento dos benefícios da justiça gratuita à 

parte que percebe salário igual ou superior a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de 

Previdência Social, a comprovação da hipossuficiência econômica a que se refere o § 4º do art. 790 da CLT pode ser feita por 

meio de mera declaração do interessado nesse sentido. 

A questão encontra-se atualmente pacificada no âmbito desta Corte, tendo em 

vista o julgamento do Incidente de Recurso Repetitivo nº IncJulgRREmbRep-277-83.2020.5.09.0084 (Tema nº 21), no qual se 

fixou a seguinte tese jurídica: 

  



II - o pedido de gratuidade de justiça, formulado por aquele que perceber salário superior a 40% (quarenta por 
cento) do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, pode ser instruído por documento 
particular firmado pelo interessado, nos termos da Lei nº 7.115/83, sob as penas do art. 299 do Código Penal; 

  

Tal julgamento reforça o entendimento consagrado no item I da Súmula 463 do TST, que assim 

dispõe: 

  
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO. 

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária gratuita à pessoa natural, basta a 
declaração de hipossuficiência econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que munido de procuração 
com poderes específicos para esse fim (art. 105 do CPC de 2015); 

  

Diante disso, conclui-se que a decisão do Colegiado de origem - no sentido de a 

mera declaração de hipossuficiência econômica não se revela suficiente para a concessão da gratuidade de justiça, nas 

hipóteses em que a parte aufere remuneração superior a 40% do Teto do RGPS - contraria a atual jurisprudência desta Corte 

Superior, de natureza vinculante. 

Por essas razões, CONHEÇO do recurso de embargos, por contrariedade à Súmula 463, I, do TST. 

  

2 – MÉRITO 

  

2.1 - BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS. 

COMPROVAÇÃO. SIMPLES DECLARAÇÃO 

  

Como consequência do conhecimento do recurso de embargos, por contrariedade 

à Súmula 463, I, do TST, DOU-LHE PROVIMENTO para deferir ao reclamante o benefício da justiça gratuita. 

  

II - RECURSO DE EMBARGOS ADESIVO DA RECLAMADA 

  

1 – CONHECIMENTO 

  

Atendidos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, passo ao exame dos 

específicos do recurso de embargos, que se rege pela Lei 11.496/2007. 

1.1 – NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 

JURISIDICIONAL. REINTEGRAÇÃO AO TRABALHO. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. MULTA POR EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS 

  

Ao analisar os temas em epígrafe, a Turma negou provimento ao agravo de 

instrumento da reclamada, por não vislumbrar a existência de transcendência. Eis o teor do acórdão: 

  
No que tange à negativa de prestação jurisdicional, à reintegração, à indenização por dano moral em razão de 

despedida e do acometimento de doença relacionada ao trabalho (burnout), à multa por embargos de declaração 
protelatórios, pelo prisma da transcendência, o recurso de revista patronal não atende a nenhum dos requisitos do 
art. 896-A, § 1º, da CLT, uma vez que as referidas matérias, nele veiculadas, não são novas no TST (inciso IV) nem o 
Regional as decidiu em confronto com jurisprudência sumulada do TST ou STF (inciso II) ou com direito social 
constitucionalmente assegurado (inciso III), para uma causa cujo valor da condenação é de R$ 20.000,00, que não 
pode ser considerado elevado a justificar, por si só, novo reexame da causa (inciso I). Ademais, os óbices elencados 
pelo despacho agravado (art. 896, §1º-A, da CLT e Súmulas 126, 296 e 459 do TST) subsistem, a contaminar a 
transcendência do apelo. 

Por outro lado, em caso de discussão em torno de negativa de prestação jurisdicional, a repercussão geral 
reconhecida pelo STF diz respeito à tese da necessidade de fundamentação das decisões judiciais na forma do 
precedente AI 791.292-QO/PE, de relatoria do Min. Gilmar Mendes, que impõe que o "acórdão ou decisão sejam 
fundamentados, ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das 
alegações ou provas, nem que sejam corretos os fundamentos da decisão". Assim, a verificação da omissão, caso a 
caso, não condiz com a missão uniformizadora da jurisprudência trabalhista pelo TST, mas de solução de caso 
concreto, que não transcende o interesse individual da parte recorrente. E, após a Lei 13.467/17, o TST não julga mais 
casos, senão temas, para fixação ou controle de teses. 

Por fim, não é demais registrar que, sob o regime da transcendência, cabe ao Relator, de forma sucinta, 
declinar os motivos pelos quais não reapreciará a causa, e não os motivos pelos quais as partes não têm razão. 

Nesses termos, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento patronal, quanto aos temas em epígrafe, em 
razão da intranscendência do apelo. 

  

De plano, observa-se que o recurso de embargos, no tocante aos temas “nulidade 

do acórdão regional por negativa de prestação jurisdicional”, “reintegração ao trabalho”, “indenização por dano moral” e 

“multa por embargos de declaração protelatórios” é incabível, nos termos do art. 896A, § 4º, da CLT, pois interposto contra 

acórdão que não reconheceu a transcendência da causa. 

Nesse sentido se firmou a jurisprudência deste Colegiado, conforme se extrai dos 

seguintes julgados: 

  



AGRAVO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO DENEGATÓRIA DE SEGUIMENTO DE EMBARGOS PROFERIDA POR 
MINISTRO PRESIDENTE DE TURMA DO TST. REGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA 
NO ACÓRDÃO TURMÁRIO DE JULGAMENTO DO AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. 
EMBARGOS INCABÍVEIS. 1. Na expressa dicção da lei, "Mantido o voto do relator quanto à não transcendência do 
recurso, será lavrado acórdão com fundamentação sucinta, que constituirá decisão irrecorrível no âmbito do tribunal 
" (§ 4º do art. 896A da CLT). 2. Nesse contexto, do julgamento colegiado mediante o qual a Turma do TST, não 
reconhecendo a transcendência da causa, reputa inadmissível a revista, no próprio recurso de revista ou sede de 
agravo de instrumento, é incabível a interposição do recurso de embargos. 3. Matéria pacificada no âmbito da SBDI-
1 desde o julgamento proferido pelo Colegiado, em sessão plena, no processo TST-Ag-E-RR-7-94.2017.5.17.0002 
(Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa, Data de Julgamento: 17/12/2020, Subseção I Especializada em Dissídios 
Individuais, Data de Publicação: DEJT 12/02/2021). Agravo conhecido e não provido. (Ag-E-ED-Ag-AIRR-101186-
79.2017.5.01.0014, Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
DEJT 20/04/2023) 

  
AGRAVO EM EMBARGOS EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. LEI Nº 13.015/2014. 

RECLAMANTE. TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. ENTE PÚBLICO. EXERCÍCIO DE 
FISCALIZAÇÃO COMPROVADA. TESE VINCULANTE DO RE 760.931 E ADC 16. ACÓRDÃO DE TURMA QUE NÃO 
RECONHECE A TRANSCENDÊNCIA DA MATÉRIA 1 - A Quarta Turma do TST negou provimento ao agravo de 
instrumento em recurso de revista da reclamante adotando como fundamento a ausência de transcendência. 2 - Nos 
termos do art. 896-A, § 4º, da CLT, "Mantido o voto do relator quanto à não transcendência do recurso, será lavrado 
acórdão com fundamentação sucinta, que constituirá decisão irrecorrível no âmbito do tribunal" . 3 - À luz de tal 
previsão legislativa, esta Subseção I da Seção Especializada em Dissídios Individuais, por sua composição completa 
(Ag-E-RR-794.2017.5.17.0002), firmou entendimento no sentido de não ser cabível o recurso de Embargos contra 
acórdão de Turma que não reconheceu a transcendência da matéria objeto do recurso de revista. Julgados. 4 - Agravo 
a que se nega provimento. (Ag-E-AIRR-1426-70.2017.5.05.0201, Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, 
Relatora Ministra Katia Magalhaes Arruda, DEJT 20/04/2023) 

  
AGRAVO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA DE PRESIDENTE DE TURMA QUE NEGA SEGUIMENTO 

A RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA COM AGRAVO. TRANSCENDÊNCIA NÃO 
RECONHECIDA. EMBARGOS INCABÍVEIS. Esta Subseção, em julgamento proferido em composição plena (Ag-E-RR-7-
94.2017.5.17.0002, DEJT de 17/12/2020), examinou a questão relacionada ao cabimento dos embargos contra 
acórdão que não conhece de recurso por não vislumbrar a transcendência da causa, concluindo que, embora cabível 
o presente agravo interno contra a decisão da Presidência da Turma que nega seguimento aos embargos, estes são 
inadmissíveis por força de lei (CLT, art. 896-A, § 4º), cujo dispositivo, diante da sua literalidade, deve ser observado, 
o que não impede a interposição de recurso extraordinário ao Supremo Tribunal Federal. Decisão de 
inadmissibilidade dos embargos que se mantém. Agravo conhecido e desprovido. (Ag-E-Ag-ARR-1431-
63.2017.5.21.0002, Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Augusto Cesar Leite de 
Carvalho, DEJT 04/04/2023) 

  

AGRAVO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA DA PRESIDÊNCIA DE TURMA QUE DENEGA 
SEGUIMENTO AO RECURSO DE EMBARGOS EM RAZÃO DA NÃO DEMONSTRAÇÃO DE TRANSCENDÊNCIA DO RECURSO 
DE REVISTA. REGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014 E DA LEI Nº 13.467/2017. RECORRIBILIDADE NO ÂMBITO DO TRIBUNAL 
SUPERIOR DO TRABALHO. EFEITOS E LIMITES. I - Dispõe o art. 896-A, § 4º, da CLT que, mantido o voto do relator 
quanto a não transcendência do recurso de revista, será lavrado acórdão com fundamentação sucinta, que constituirá 
decisão irrecorrível no âmbito do Tribunal Superior do Trabalho. II - Por sua vez, o art. 894, § 2º, da CLT, prevê que, 
"da decisão denegatória dos embargos caberá agravo, no prazo de 8 (oito) dias." III - É, pois, forçoso reconhecer que 
o fato de o art. 896-A, § 4º, da CLT dispor que é irrecorrível a decisão de Turma do TST , quando não demonstrado 
requisito da transcendência , não induz, de plano, à negativa de processamento ou de conhecimento do agravo 
interno interposto da decisão da Presidência de Turma do TST que denega seguimento aos embargos. IV - O que lei 
considera irrecorrível no âmbito do TST é o acórdão da Turma que não reconheceu a transcendência do recurso de 
revista, não a decisão da Presidência da Turma que negou seguimento ao recurso de embargos. V - De igual forma, a 
previsão de irrecorribilidade do acórdão turmário não produz, de imediato e automaticamente, os efeitos da coisa 
julgada, dado que, em tese, a decisão colegiada é passível de impugnação perante o Supremo Tribunal Federal, cuja 
jurisprudência preconiza a necessidade de esgotamento das vias recursais internas. VI - No entanto, incabível incursão 
desta Subseção no tema de mérito veiculado nos embargos e devolvido no agravo, em razão da vedação contida no 
art. 896-A, § 4º, da CLT. Agravo a que se nega provimento. (Ag-E-RR-7-94.2017.5.17.0002, Subseção I Especializada 
em Dissídios Individuais, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa, DEJT 12/02/2021) 

  

Ademais, ainda que não fosse o caso de aplicação do art. 896-A, § 4º, da CLT, os 

embargos apresentados seriam incabíveis, nos termos da Súmula 353 do TST, pois visam atacar acórdão da Turma que negou 

provimento a agravo de instrumento em recurso de revista, por verificar a ausência de pressupostos intrínsecos de 

admissibilidade do recurso de revista, não se enquadrando a 

hipótese em nenhuma das exceções previstas no aludido verbete jurisprudencial, cujo inteiro teor prescreve: 

  
EMBARGOS. AGRAVO. CABIMENTO. 

Não cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais de decisão de Turma proferida em agravo, salvo: 
a) da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de agravo pela ausência de 

pressupostos extrínsecos; 
b) da decisão que nega provimento a agravo contra decisão monocrática do Relator, em que se 

proclamou a ausência de pressupostos extrínsecos de agravo de instrumento; 

c) para revisão dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade do recurso de revista, cuja 

ausência haja sido declarada originariamente pela Turma no julgamento do agravo; 

d) para impugnar o conhecimento de agravo de instrumento; 
e) para impugnar a imposição de multas previstas nos arts. 1.021, § 4º, do CPC de 2015 ou 

1.026, § 2º, do CPC de 2015 (art. 538, parágrafo único, do CPC de 1973, ou art. 557, § 2º, do CPC de 

1973); 

f) contra decisão de Turma proferida em agravo em recurso de revista, nos termos do art. 894,II, 
da CLT. (grifos nossos) 

  

Cumpre destacar que a edição da Súmula 353 do TST decorreu da interpretação 



da legislação aplicável, notadamente dos arts. 894 e 896 da CLT e 5º, “b”, da Lei 7.701/88, não havendo de se falar, assim, em 

incompatibilidade de seus termos com o ordenamento jurídico vigente. Diante do exposto, NÃO CONHEÇO do recurso de 

embargos adesivo. 

  

ISTO POSTO 

  

ACORDAM os Ministros da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais do Tribunal Superior 

do Trabalho, por unanimidade: a) conhecer do recurso de embargos interposto pelo reclamante, por contrariedade à Súmula 

463, I, do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para deferir à parte autora o benefício da justiça gratuita; e b) não conhecer 

do recurso de embargos adesivo interposto pela reclamada. 

Brasília, 27 de março de 2025. 
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001) 
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